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INTRODUÇÃO 

 

 

 

O Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro, publicado no Diário da República nº 248, I 

Série A, confere a concessão de equivalências estrangeiras aos detentores de documentos 

comprovativos das suas habilitações desde que traduzidos, quando redigidos em língua 

estrangeira, e autenticados pela embaixada ou consulado de Portugal, ou pela embaixada e 

consulado do país estrangeiro em Portugal, ou com a apostilha de Haia para os países que 

aderiram à referida convenção. 

 

Em conformidade com a legislação em vigor, as equivalências são concedidas para todos os 

efeitos legais, tendo deixado de verificar-se a atribuição específica de para fins de emprego ou 

de continuação de estudos. 

 

O presente relatório alude à concessão de equivalências estrangeiras concedidas na Região 

Autónoma dos Açores, adiante designada como R.A.A., no período compreendido entre 1 de 

Setembro de 2007 e 31 de Agosto de 2008, conforme estipulado nº 1, artigo 12º 1, do Decreto-

Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro. 

 

Os dados que permitiram trabalhar este documento foram fornecidos pelas unidades orgânicas 

da R.A.A., conforme previsto no Decreto-Lei acima referido, que define o príncipio da 

igualdade de tratamento entre candidatos de cursos dos ensinos básico e secundário 

frequentados no estrangeiro. 

  

À semelhança do sucedido em anos anteriores, pretende-se com este documento não só dar a 

conhecer a realidade, mas também permitir uma análise quantitativa dos processos de 

equivalências apresentados no período em apreço e comparativa com os dados dos anos de 

2005/2006 e 2006/2007. 

 

 
                                                 
1  Apesar da referência ser a ano lectivo, considerou-se ano escolar 
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REGULAMENTAÇÃO 

 

 

 

A concessão e certificação de habilitações de sistemas educativos estrangeiros a habilitações do 

sistema educativo português dos ensinos básico e secundário encontra-se regulamentada pelo 

Decreto-Lei n.º 227/05, de 28 de Dezembro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 

9/2006, de 6 de Fevereiro, e portarias correspondentes a cada país, nomeadamente a Portaria 

n.º 224/2006 de 8 de Março e a Portaria n.º 699/2006 de 12 de Julho. 

 

O Despacho º 12981/2007, de 25 de Junho,  determina o cálculo da classificação final do 

ensino secundário, para os alunos que se matricularam nos 10º ano e/ou 11º anos de 

escolaridade, na sequência de uma equivalência estrangeira.2  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
2  Toda a legislação aqui referenciada constará dos anexos  
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(art. 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo  
do art. 10º 

EBS de Santa Maria               

Bermudas  1 1 0 6th Grade 6º Ano 

França  1 1 0 6 Anné 6º Ano ES de Lagoa 

Espanha 1 1 0  7Año 7º Ano   

EBI Água de Pau               

EBI Lagoa Bermudas  1 1 0 6th Grade 6º Ano    

Bermudas  1 1 0 4th Grade 4º Ano 
EBS de Nordeste 

USA 1 1 0 12th Grade 12º Ano  
  
  

Cabo Verde  1 1 0 6º Ano 6º Ano 

Bolívia 1 1 0 1º Curso Ed. Secª. 9º Ano 

Canadá 1 1 0 11th Grade  11º Ano  
ES Antero de Quental 

Brasil 1 1 0 2º Grau (3ª Série) 12º Ano  
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo  
do Artº 10º 

1 1 0 1º Grau (7ª Série) 7º Ano 
Brasil 

1 1 0 2º Grau (3ª Série) 12º Ano 

Cabo Verde  2 2 0 12º Ano 12º Ano 
ES Domingos Rebelo 

Moçambique 1 1 0 11ª Classe 11º Ano   

Espanha 1 1 0 7º Ãño 7º Ano 
ES das Laranjeiras 

Roménia 1 1 0 7º Ano (1º 
Semestre) 6º Ano   

Ucrânia 1 1 0 2º ano 2º Ano 

Bermudas 1 1 0 3th Grade 3º Ano EBI Canto da Maia 

Paquistão 1 1 0 4th Grade 4º Ano   

EBI Roberto Ivens               

EBI de Arrifes USA 1 1 0 6th Grade 6º Ano   
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalênciass 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo  
do Artº 10º 

2 2 0 2th Grade 2º Ano 
EBI de Capelas Canadá 

1 1 0 7th Grade 7º Ano 
  

  

EBI de Ginetes               

2 2 0 1th Grade 1º Ano 

1 1 0 2th Grade 2º Ano 

1 1 0 3th Grade 3º Ano 

1 1 0 5th Grade 5º Ano 

3 3 0 6th Grade 6º Ano 

EBS da Povoação Bermudas  

1 1 0 8th Grade 8º Ano 

ES Ribeira Grande Brasil 1 1 0 3º Ano 
Ens.Supletivo 9º Ano 

  
  
  
  
  
  
  

EBI da Maia               

EBI de Rabo de Peixe               
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo do 

Artº 10º 

EBI da Ribeira Grande               

1 1 0 2th Grade 2º Ano 

1 1 0 3th Grade 3º Ano 

3 3 0 4th Grade 4º Ano 

3 3 0 6th Grade 6º Ano 

EBS Vila Franca do 
Campo Bermudas 

1 1 0 10th Grade 10º Ano 

  
  
  
  

  

2 2 0 1º Grau (4ª Série) 4º Ano 
Brasil 

2 2 0 1º Grau ( 8ª Série 
concluída) 9º Ano a) 

2 2 0 2ª Fase Ens. Básico 6º Ano 

1 1 0 7º Ano 7º Ano 

2 2 0 8º Ano 8º Ano 

1 1 0 9º Ano 9º Ano 

ES Jerónimo Emiliano 
de Andrade 

Cabo Verde  

2 2 0 12º Ano 12º Ano 
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo  
do Artº 10º 

1 1 0 6th Grade 6º Ano 

1 1 0 7th Grade 7º Ano 

1 1 0 11th Grade 11º Ano 
Canadá 

2 2 0 12th Grade 12º Ano 

Ucrânia 1 1 0 6ª Classe 6º Ano 

1 0 1 Hab. n/comprovada  b) 

ES Jerónimo Emiliano 
de Andrade 

USA 
1 0 1 Hab. n/comprovada  b) 

  
  
  
  
  
  
  

1 1 0 2ª Série  
(E. Fundamental) 2º Ano 

1 1 0 4ª Série 
 (E. Fundamental) 4º Ano EBS Tomás de Borba Brasil 

1 1 0 6ª Série  
(E. Fundamental) 6º Ano 

  
  
  

1 1 0 1ª Ano 1º Ano  

1 1 0 2ª Ano 2º Ano  EBI Angra do Heroísmo Cabo Verde  

1 1 0 3ª Ano 3º Ano  
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo  
do Artº 10º 

Lituânia 1 1 0 2º Ano  2º Ano  

1 1 0 4ª Série 4º Ano  
Brasil 

2 2 0 5ª Série  5º Ano  
EBI Angra do Heroísmo 

S.Tomé e 
Principe 1 1 0 4º Ano  4º Ano  

  
  
  
  

1 1 0 1th Grade 1º Ano 
EUA 

1 1 0 2th Grade 2º Ano 

1 1 0 2ª Classe 2º Ano 
Guiné-Bissau 

1 1 0 5ª Classe 5º Ano 

EBI Praia da Vitória 

Canadá 1 1 0 3th Grade 3º Ano 

  
  
  
  
  

Canadá 1 1 0 7th Grade 7º Ano   

2 2 0 8º Ano 8º Ano ES Vitorino Nemésio  
Cabo Verde  

2 2 0 10º Ano 10º Ano 
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo  
do Artº 10º 

1 0 1 GED  c) 
ES Vitorino Nemésio EUA 

1 1 0 2º Grau (3ª Série) 12º Ano 
 

EBI dos Biscoitos               

EBS da Graciosa                

EUA 1 1  10th Grade 10º Ano  

1 1  1º Grau (1ª Série) 1º Ano  Brasil 
1 1  1º Grau (5ª Série) 5º Ano  

EBS da Calheta 

Alemanha 1 1  12th Grade 12º Ano  

EBI do Topo        

EBS de Velas EUA 1 1  12th Grade 12º Ano  

EBS das Lajes do Pico Brasil 1 1 0 7ª Série 7º Ano   

1 1 0 4º Ano 4º Ano 
Cabo Verde  

3 3 0 8º Ano 8º Ano EBS da Madalena do 
Pico 

Brasil 1 1 0 2º Grau (3ª Série) 12º Ano   
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo 

 do Artº 10º 

1 1 0 5º ano 5º Ano  EBS S. Roque do Pico Cabo Verde  
1 1 0 8º ano 8º Ano  

1 1 0 1º Grau (6ª Série) 6º Ano 

1 1 0 1º Grau (7ª Série) 7º Ano 

4 1 0 1º Grau (8ª Série) 9º Ano 

1 1 0 1ª Série Ens. Médio 10º Ano 

Brasil 

2 0 0 3ª Série Ens. Médio 12º Ano 

Georgia 1 1 0 7ª Klasse 7º Ano 

ES Manuel de Arriaga 

Ucrânia 1 1 0 12ª Ano 12º Ano 

  
  
  
  
  
  
  

Bélgica 3 3 0 2ª Klasse 2º Ano   

1 1 0 1º Grau (3ª Série) 3º Ano    Brasil 
2 2 0 1º Grau (4ª Série) 4º Ano    

EBI da Horta 

Ucrânia 1 1 0 5ª Classe 5º Ano   
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo 

 do Artº 10º 

EBS das Flores               

EBI Mouzinho da Silveira Brasil 2 2 0 3ª Série Ens. Médio 12º Ano   
Alemanha 1 1 0 2th Grade 2º Ano 

2 2 0 3th Grade 3º Ano 

2 2 0 4th Grade 4º Ano 

2 2 0 5th Grade 5º Ano 

6 6 0 6th Grade 6º Ano 

1 1 0 8th Grade 8º Ano 

1 1 0 10th Grade 10º Ano 

 
 
 
 
Bermudas 
 
 

 
 
 

1 1 0 12th Grade 12º Ano 

Reino Unido 1 1 0 3 year 3º Ano 

Bangladesh 1 1 0 5º Ano 5º Ano 

Direcção Regional da 
Educação 

Timor-Leste 6 6 0 9º Ano 9º Ano 
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Equivalências Estrangeiras Concedidas no Ano Escolar de 2007/2008 

(Artº 12º do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro) 

Designação 
 da Entidade 

País de 
Origem 

Total  
de 

Pedidos

Nº de 
Certificados

 Emitidos 

Nº de 
Pedidos  

Indeferidos 
Habilitações  
de Origem 

Equivalências 
Concedidas 

Requerimentos 
 Apreciados  
ao Abrigo 

 do Artº 10º 

Timor-Leste 1 1 0 12º Ano 12º Ano 

Brasil 11 11 0 2º Grau (3ª Série) 12 Ano 

1 1 0 11th Grade 11º Ano 
Canadá 

4 4 0 12th Grade 12º Ano 

Polónia 1 1 0 12 Ano 12º Ano 

Venezuela 1 1 0 2º Año Del 
Diversificado 12º Ano 

França  1 1 0 BAC 12º Ano 

Direcção Regional da 
Educação  

EUA 3 3 0 12th Grade 12º Ano 

 

Legenda:  
  Escolas que não registaram pedidos de equivalências    

Observações:        

a) 8ª Série completa 9º ano (incompleta 8º Ano) 
b) Habilitação referida pelos candidatos, mas n/especificada nos documentos apresentados   
c) O GED no nosso sistema de ensino não é passível de equivalência ao 12º ano de escolaridade 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

SANTA MARIA 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBS DE SANTA MARIA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 

 

Quadro nº 1 

 

 

 

 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0

1

2

3

4

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 1 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

SÃO MIGUEL 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 3

ES DE LAGOA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 2 

 

 

 

 
ES DE LAGOA 

0 0 0 0 0

2
1

0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 2 

 

 

No período compreendido entre o dia 1 de Setembro de 2007 e 31 de Agosto de 2008, foram 

concedidas 3 equivalências estrangeiras na Escola Secundária de Lagoa, sendo que duas delas 

foram ao 6º ano de escolaridade e a outra ao 7º ano de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI ÁGUA DE PAU

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 3 

 

 

 

 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 3 
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EBI DE LAGOA

 
 

 
Ciclos de 

Estudo
Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 4 

 

 

 

 

0 0 0 0 0
1

0 0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 4 

 

 

Na EBI de Lagoa, durante o ano escolar de 2007/2008, apenas foi concedida uma equivalência 

ao 6º ano de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 2

EBS DE NORDESTE

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 5 

 

 

 

 

0 0 0
1

0 0 0 0 0 0 0
1

0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 5 

 

 

A EBS de Nordeste registou durante o ano escolar de 2007/2008, duas equivalências uma ao 

nível do 1º ciclo do ensino básico e outra ao nível do ensino secundário, ou seja, 4º e 12º anos, 

respectivamente. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 1 1 4

ES ANTERO DE QUENTAL

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 6 

 

 

 

 

0 0 0 0 0
1

0 0
1

0
1 1

0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 6 

 

 

A ES Antero de Quental no decurso de 1 de Setembro de 2007 a 31 de Agosto de 2008, conce- 

deu um total de quatro equivalências, distribuídas pelos 6º, 9º, 11º e 12º anos de escolaridade.  
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 3 5

ES DOMINGOS REBELO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 7 

 

 

 

 

0 0 0 0 0 0
1

0 0 0
1

3

0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfco nº 7 

 

 

No que concerne à concessão e certificação de equivalências estrangeiras por parte da ES 

Domingos Rebelo, pode verificar-se que a escola atribuiu uma equivalência ao 7º e outra ao 11º 

ano de escolaridade e três, concretamente, ao12º ano de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 2

ES DAS LARANJEIRAS

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro  nº 8 

 

 

 

 

0 0 0 0 0
1 1

0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 8 

 

 

No gráfico nº 8 é passível de constatar que foram concedidas duas equivalências na ES das 

Laranjeiras, respectivamente, ao 6º e 7º anos de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 3

EBI CANTO DA MAIA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 9 

 

 

 

 

0
1 1 1

0 0 0 0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º
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Gráfico nº 9 

 

 

A EBI Canto da Maia, no ano anterior concedeu três equivalências a alunos que foram 

frequentar o 2º, 3º e 4º anos de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI ROBERTO IVENS

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 10 
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Gráfico nº 10 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

EBI DE ARRIFES

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 11 
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Gráfico nº 11 

 

 

A EBI de Arrifes apenas concedeu uma equivalência estrangeira ao 6º ano de escolaridade. 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
Divisão do Ensino Secundário e Profissional 

24

 

Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3

EBI DE CAPELAS

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 12 
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Gráfico nº 12 

 

 

Das três equivalências solicitadas na EBI de Capelas duas foram concedidas ao 2º ano e uma ao 

7º ano de escolaridade. 
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EBI DE GINETES

 
 

Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 13 

 

 

 

 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 13 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
Divisão do Ensino Secundário e Profissional 

26

 

Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 2 1 1 0 1 3 0 1 0 0 0 0 9

EBS DA POVOAÇÃO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 14 
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Gráfico nº 14 

 

 

À excepção do ensino secundário, a EBS da Povoação registou pedidos de equivalências em 

todos os níveis de ensino. As nove equivalências atribuídas destinaram-se na sua maioria ao 1º e 

2º ciclos , apenas uma foi concedida ao 8 ano, do 3º ciclo. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1

ES DA RIBEIRA GRANDE

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 15 
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Gráfico nº 15 

 

 

No decorrer do ano escolar, a ES da Ribeira Grande concedeu uma equivalência ao 9º ano de 

escolaridade.  
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI DA MAIA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 16 
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Gráfico nº 16 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
Divisão do Ensino Secundário e Profissional 

29

 

Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI RABO DE PEIXE

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 17 
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Gráfico nº 17 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI DA RIBEIRA GRANDE

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 18 

 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 18 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 1 1 3 0 3 0 0 0 1 0 0 9

EBS VILA FRANCA DO CAMPO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 

Quadro nº 19 
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Gráfico nº 19 

 

 

Através da leitura do gráfico nº 19, verifica-se que das nove equivalências concedidas pela 

referida escola seis foram para o 4º e 6º anos de escolaridade, enquanto que as restantes três  

foram divididas pelo 2º, 3º, e 10º anos de escolaridade. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TERCEIRA 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 2 0 4 2 2 3 0 1 4 18

ES PADRE JERÓNIMO EMILIANO DE ANDRADE

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 20 
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Gráfico nº 20 

 

No que respeita à concessão de equivalências pela ES Jerónimo Emiliano de Andrade, pode 

verificar-se que no total foram concedidas dezoito equivalências, distribuídas pelos quatro ciclos 

de ensino a saber: 

- 4º, 7º e 8º anos – (duas equivalências cada); 

- 6º e 12º anos – (quatro equivalências cada); 

- 9º ano – (três equivalências);. 

- 11º ano (uma equivalência). 

 



 

 

Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 3

EBS TOMÁS BORBA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 21 
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Gráfico nº 21 

 

 

A EBS Tomás de Borba, concedeu durante o ano escolar anterior um total de três equivalências 

estrangeiras, nomeadamente ao 2º, 4º e 6º anos de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 1 2 1 2 2 0 0 0 0 0 0 0 8

EBI DE ANGRA DO HEROÍSMO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 22 
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Gráfico nº 22 

 

 

A EBI de Angra do Heroísmo, durante o período em que incidiu o estudo, concedu um total de 

oito equivalências divididas pelo 1º e 2º ciclos do ensino básico. O 1º e 3º anos, cada um, 

registou uma equivalência enquanto que as restantes (seis), foram equitativamente repartidas 

pelo  2º, 4º e 5º anos de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 1 2 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 5

EBI DA PRAIA DA VITÓRIA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 23 
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Gráfico nº 23 

 

 

A EBI da Praia da Vitória concedeu uma equivalência ao 1º, 3º e 5º anos de escolaridade e duas 

equivalências ao 2º ano. No total foram contabilizadas cinco equivalências. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 1 2 0 2 0 1 6

ES VITORINO NEMÉSIO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 24 
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Gáfico nº 24 

 

 

Conforme consta do gráfico nº 24, as seis equivalências concedidas pela ES Vitorino Nemésio 

foram a alunos do 3º ciclo e do ensino secundário, nomeadamente : 

 

 - 7º e 12º anos – uma equivalência (a cada ano); 

- 8º e 10º anos –  duas equivalências( a cada ano. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI DOS BISCOITOS

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 25 

 

 

 

 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0
1
2
3
4
5
6
7
8

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino
secundário

 
Gráfico nº 25 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBS DA GRACIOSA

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 26 
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Gráfico nº 26 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos

1 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 1 4

EBS DA CALHETA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 

 

Quadro nº 27 
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Gráfico nº 27 

 

 

No decorrer do ano escolar transacto a EBS da Calheta concedeu quatro equivalências 

estrangeiras repartidas pelo 1º, 5º, 10º e 12º anos de escolaridade. Não foram, contudo, 

concedidas equivalências ao 3º ciclo do ensino básico. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI DO TOPO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 28 
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Gráfico nº 28 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

EBS DE VELAS

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 29 
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Gráfico nº 29 

 

 

O gráfico acima representado revela-nos que na EBS de Velas, no decorrer do ano escolar 

anterior, foi concedida uma equivalência ao 12º ano de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos

0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

EBS DAS LAJES DO PICO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 30 
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Gráfico nº 30 

 

 

A EBS das Lajes do Pico, durante o período a que se refere o levantamente estatístico, concedeu 

uma equivalência ao 7º ano de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos

0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 1 5

EBS DA MADALENA DO PICO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 31 
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Gráfico nº 31 

 

 

A EBS da Madalena concedeu um total de cinco equivalências, uma ao 4º ano, outra ao 12º ano 

e três ao 8º ano de escolaridade.  
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos

0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 2

EBS DE S. ROQUE DO PICO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 32 
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Gráfico nº 32 

 

 

Das duas equivalências concedidas pela EBS de S. Roque do Pico uma foi para o 5º ano de 

escolaridade e a outra para o 8º ano. Não foram concedidas equivalências ao 1º ciclo nem ao 

ensino secundário. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 1 2 0 4 1 0 3 11

ES MANUEL DE ARRIAGA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 33 
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Gráfico nº 33 

 

No decurso do ano escolar anterior a ES Manuel de Arriaga registou um total de onze 

equivalências estrangeiras divididas pelo 6º, 7º, 9º, 10º e 12º anos de escolaridade. Não foi 

concedida qualquer equivalência ao nível do 1º ciclo do ensino básico. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 3 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0 7

EBI DA HORTA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 34 
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Gráfico nº 34 

 

 

As sete equivalências concedidas pela EBI da Horta dizem respeito ao 1º e 2º ciclos do ensino 

básico, conforme espelha o gráfico nºs 35  

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

FLORES 
 



 

 
 

 
Divisão do Ensino Secundário e Profissional 

47

Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBS DAS FLORES

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

NÃO FORAM CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS

 
Quadro nº 35 
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Gráfico nº 35 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2

EBI MOUZINHO DA SILVEIRA

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 36 
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Gráfico nº 36 

 

 

 Ao longo do ano escolar anterior, na EBI Mouzinho da Silveira foram concedidas duas 

equivalências ao12º ano de escolaridade. 
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Ciclos de 
Estudo

Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Nº de 
Alunos 0 1 3 2 3 6 0 1 6 1 1 23 47

DIRECÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo Ensino secundário
Total de 
Alunos

 
Quadro nº 37 
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Gráfico nº 37 

 

 

Na Direcção Regional da Educação foram apresentados no período decorrido entre o dia 1 de 

Setembro de 2007 e 31 de Agosto de 2008, quarenta e sete pedidos de equivalências 

estrangeiras, que abrangeram os quatro ciclos de ensino, não tendo sido, contudo, concedidas 

equivalências ao 1º e 7º anos de escolaridade, conforme refere o gráfico acima representado.  

O 12º ano de escolaridade foi aquele que registou maior volume de equivalências, ou seja, um 

total de vinte e três pedidos.  



 

 
ANÁLISE 

ESTATÍSTICA 
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Pedidos Pedidos Matrículas Situações Total
Deferidos Indeferidos Condicionais Especiais de Pedidos

Alemanha 2 0 0 0 2
Bangladesh 1 0 0 0 1
Bélgica 3 0 0 0 3
Bermudas 37 0 0 0 37
Bolívia 1 0 0 0 1
Brasil 45 0 0 0 45
Cabo Verde 24 0 0 0 24
Canadá 16 0 0 0 16
Espanha 2 0 0 0 2
EUA 9 3 0 0 12
França 2 0 0 0 2
Georgia 1 0 0 0 1
Guiné-Bissau 2 0 0 0 2
Lituânia 1 0 0 0 1
Moçambique 1 0 0 0 1
Paquistão 1 0 0 0 1
Polónia 1 0 0 0 1
Reino Unido 1 0 0 0 1
Roménia 1 0 0 0 1
S. Tomé e Príncipe 1 0 0 0 1
Timor Leste 7 0 0 0 7
Ucrânia 4 0 0 0 4
Venezuela 1 0 0 0 1
TOTAL 164 3 0 0 167

Países de Origem

2007/2008

Equivalências Deferidas e Indeferidas por Países de Origem

 
Quadro nº 38 
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Gráfico nº 38 
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No ano escolar de 2007/2008 foram registados cento e sessenta e sete pedidos de equivalências, 

dos quais resultaram cento e sessenta e quatro pedidos deferidos e três indeferidos. Através do 

estudo efectuado verifica-se que não constam pedidos de matrículas condicionais e não foi 

registada nenhuma situação especial. 

 

 Importa referir que as situações de matrículas condicionais que eventualmente possam ter 

surgido, ao longo do ano, foram resolvidas e convertidas em matrículas definitivas. 

 

Os três pedidos de equivalências indeferidos, resultaram de duas habilitações não comprovadas 

e uma situação em que foi apresentado um Certificado de Habilitações do GED (General 

Education Development), que no nosso sistema de ensino não é passível de equivalência ao 12º 

ano de escolaridade. 
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Países

Alemanha 2
Angola 0
Bangladesh 1
Bélgica 3
Bermudas 37
Bolívia 1
Brasil 45
Cabo Verde 24
Canadá 16
Espanha 2
EUA 12
França 2
Georgia 1
Guiné-Bissau 2
Lituânia 1
Moçambique 1
Paquistão 1
Polónia 1
Reino Unido 1
Roménia 1
S. T. Principe 1
Timor Leste 7
Ucrânia 4
Venezuela 1
Total 167

Pedidos de Equivalências por Países de Origem

Pedidos de Equivalências por Países de Origem

 
Quadro nº 39 
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Quadro nº 39 
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No gráfico nº 39 é possível verificar detalhadamente a distribuição dos pedidos de equivalências 

por países de origem dos requerentes, numa lista de 23 países. 

 

No que diz respeito à concessão de equivalências estrangeiras registadas por países de 

proveniência, destaca-se que a maioria dos pedidos apresentados foram do Brasil, Bermudas, 

Cabo Verde, Canadá e Estados Unidos da América, o que revela que os países tradicionalmente 

procurados pela emigração acoriana, continuam a liderar a lista. 

 

A análise destes dados permito-nos referir que todos os anos são recebidos nos Açores pedidos 

de equivalências de requerentes provenientes de diferentes países, o que indicia uma alteração 

da extrutura dos fluxos migratórios nesta Região. 
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Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º Total

Nº de Alunos 5 14 9 15 10 24 10 10 15 6 4 42 164

 Equivalências Requeridas por Anos de Escolaridade

 
Quadro nº 40 
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Gráfico nº 40 

 

 

No que se refere à concessão e certificação de equivalências estrangeiras registadas por anos de 

escolaridade, pode verificar-se que há uma tendência quase homogénea nos anos intermédios de 

cada ciclo de estudos. Através da leitura dos dados acima referidos, conclui-se que a maioria 

dos certificados emitidos incidiu no último ano de escolaridade de cada ciclo de estudos, com 

maior destaque para a certificação da conclusão de estudos no âmbito do ensino secundário (12º 

ano).  
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
ES Lagoa 2 1 3
EBI Lagoa 1 1
EBS do Nordeste 1 1 2
ES Antero Quental 1 1 1 1 4
ES Domingos Rebelo 1 1 3 5
ES das Laranjeiras 1 1 2
EBI Canto da Maia 1 1 1 3
EBI de Arrifes 1 1
EBI de Capelas 2 1 3
EBS da Povoação 2 1 1 1 3 1 9
EBI da Ribeira Grande 1 1
EBI de Vila Franca 1 1 3 3 1 9
EBS Tomás de Borba 1 1 1 3
ES Jerónimo E. Andrade 2 4 2 2 3 1 4 18
EBI  de Angra do Heroísmo 1 2 1 2 2 8
EBI Praia Vitória 1 2 1 1 5
ES Vitorino Nemésio 1 2 2 2 7
EBS da Calheta 1 1 1 1 4
EBS de Velas 1 1
EBS das Lajes do Pico 1 1
EBS  da Madalena 1 3 1 5
EBS S. Roque do Pico 1 1 2
ES Manuel de Arriaga 1 2 4 1 3 11
EBI da Horta 3 1 2 1 7
EBI Mouzinho da Silveira 2 2
DRE 1 3 2 3 6 1 6 1 1 23 47

Total 5 14 9 15 10 24 10 10 15 6 4 42 164

Equivalências Concedidas por Anos de Escolaridade
Unidades Orgânicas Total

Equivalências Concedidas na R.A.A.

 
 

Quadro nº 41 

 

 

O presente quadro permite-nos uma leitura discriminada das equivalências concedidas por cada 

uma das unidades orgânicas e Direcção Regional da Educação intervenientes no estudo.  
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Anos de 
Escolaridade 1º 2º 3º 4º

Total 
1º 

Ciclo
5º 6º

Total 
2º 

Ciclo
7º 8º 9º

Total 
3º 

Ciclo
10º 11º 12º

Total do 
secund. Total

Nº de Alunos 5 14 9 15 43 10 24 34 10 10 15 35 6 4 42 52 164

 Equivalências Concedidas por Ciclos de Estudo

 
Quadro nº 42 

1º Ciclo

15

9

14

5

1º 2º 3º 4º

2º Ciclo

10

24

5º 6º
 

Gráfico nº 41     Gráfico nº 42 

3º Ciclo

10

10

15

7º 8º 9º

Ensino Secundário

4

6

42

10º 11º 12º
 

Gráfico nº 43     Gráfico nº 44 

Os presentes gráficos permitem-nos fazer uma leitura comparativa entre as equivalências 

concedidas a cada um dos ciclos, sendo que, o 1º ciclo e o ensino secundário são aqueles que 

concederam maior número de equivalências, quarenta e três e cinquenta e duas, 

respectivamente. Os 2º e 3º ciclos registaram um total de trinta e quatro e trinta e cinco pedidos 

respectivamente. 
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Anos de Escolaridade 1º 2º 3º 4º Total 1º Ciclo

Nº de Alunos 5 14 9 15 43

Equivalências Concedidas ao 1º Ciclo

 
Quadro nº 43 

 

 

 

 

Nº de Alunos

21%

33%

12%
34%

1º 2º 3º 4º
 

Gráfico nº 45 

 

 

No que concerne ao número de equivalências de estudo concedidas ao 1º ciclo do ensino básico, 

através da leitura do gráfico nº 45, pode verificar-se que 12% das equivalências foram 

concedidas ao 1º ano, 33% reportam-se ao 2º ano, 21% ao 3º ano e 34% dizem respeito ao 4º 

ano de escolaridade.  
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Anos de Escolaridade 5º 6º Total 2º Ciclo

Nº de Alunos 10 24 34

Equivalências Concedidas ao 2º Ciclo

 
Quadro nº 44 
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Gráfico nº 46 

 

 

A leitura do presente gráfico revela-nos que ao 5º ano de escolaridade foram concedidas menos 

de metade das equivalências atribuidas ao 6º ano de escolaridade. Deste modo, a maioria dos 

certificados emitidos visou a certificação do 6º ano de escolaridade, com 71% dos processos. 
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Equivalências Concedidas ao 3º Ciclo

Anos de Escolaridade 7º 8º 9º Total  3º Ciclo

Nº de Alunos 10 10 15 35

 
Quadro nº 45 
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Gráfico nº 47 

 

 

No que respeita às equivalências concedidas ao 3º ciclo do ensino básico, apraz-nos dizer que os 

7º e 8º anos de escolaridade apresentaram a mesma percentagem de equivalências concedidas 

(29%), enquanto que as equivalências concedias ao 9º ano de escolaridade aumentaram para 

42%. 
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Equivalências Concedidas ao Ensino Secundário

Anos de Escolaridade 10º 11º 12º Total do secundário

Nº de Alunos 6 4 42 52

 
Quadro nº 46 
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Gráfico nº 48 

 

 

Relativamente à distribuição das equivalências concedidas ao ensino secundário, verifica-se que 

a distribuiçãao, em termos percentuais prova que o número de equivalências concedidas ao 12º 

ano de escolaridade superou largamente as concedidas aos 10º e 11º anos de escolaridade. No 

que diz respeito à sua distribuição, em termos percentuais, temos: 12% para o 10º ano, 8% para 

o 11º ano e, destacados, aparecem os 80% para o 12º ano de escolaridade. 
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Anos de 
Escolaridade

Total 1º Ciclo Total 2º Ciclo Total 3º Ciclo Total do 
secundário

Total

Nº de Alunos 43 34 35 52 164

Equivalências Concedidas por Ciclos de Estudo

 
Quadro nº 47 
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Gráfico nº 49 

 

 

O gráfico nº 49, de uma maneira geral, reflete os resultados referidos nos gráficos 41 a 44, 

todavia, permite-nos uma leitura elucidativa da distribuição das equivalências concedidas a cada 

um dos ciclos de estudo. Assim, podemos concluir que o maior número de equivalências 

concedidas incidiu particularmente ao nível do 1º ciclo do ensino básico e no secundário, onde 

este último surge com uma posição claramente predominante em relação aos demais. Os ciclos 

intermédios (2º e 3º ciclos do ensino básico), registaram praticamente o mesmo total de 

equivalências. 
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Ilhas

Stª Maria 0
S. Miguel 43
Terceira 88
Graciosa 0
S. Jorge 5
Pico 8
Faial 18
Flores 0
Corvo 2

Total 164

Equivalências Concedidas

Equivalências Concedidas por Ilhas

 
Quadro nº 48 

0

43

88

0 5 8
18

0 2
0

20
40
60
80

100
120

S.
 M

ig
ue

l
Te

rc
ei

ra

G
ra

ci
os

a
S.

 J
or

ge

Pi
co

Fa
ia

l

Fl
or

es

Co
rv

o

Total de Equivalências Concedidas por Ilhas 2007/2008

 
Gráfico nº 50 

 

Nas ilhas de Stª Maria, Graciosa e Flores não foram apresentados pedidos de equivalências no 

decorrer do ano escolar de 2007/2008.  

Através do gráfico nº 50, verifica-se que as ilhas que concederam maior número de 

equivalências foram, por ordem decrescente, Terceira, S. Miguel, Faial, Pico, S. Jorge e Corvo. 

 



 

 
 

 
Divisão do Ensino Secundário e Profissional 

63

1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo

2005/2006 18 17 30 4 108

2006/2007 34 19 31 4 128

2007/2008 43 34 35 3 16752

 Equivalências Deferidas/Indeferidas

Ensino 
secundário

39

40

Anos
Deferidas

TotalIndeferidas

 
Quadro nº 49 
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Gráfico nº 51 

 

 

A leitura do gráfico nº 51, revela-nos que no último ano e em período homólogo (dos anos de 

2005/2006 e 2006/2007)), o número de pedidos de equivalências aumentou significativamente 

em relação a cada um dos anos anteriores. Foram analisados mais trinta e nove processos do que 

no ano anterior e mais cinquenta e nove processos do que em igual período de 2005/2006. O 

número de pedidos indeferidos baixou de quatro para três. 
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Dificuldades sentidas na aplicação do Decreto-Lei 

nº 227/2005, de 28 de Dezembro 
 

 

Na atribuição das equivalências concedidas ao abrigo do Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de 

Dezembro, as diversas Unidades Orgânicas da R.A.A., têm manifestado as seguintes 

preocupações: 

 

a) Dificuldades em atribuir equivalências por ainda não terem sido publicadas tabelas de 

todos os países; 

b) Falta de documentos traduzidos e/ou autenticados; 

c) Dificuldades em cumprir os prazos estabelecidos no artigo 7º do referido Decreto-Lei, 

tendo em conta que o prazo de dez dias estipulado para o efeito nos prazos legais, é 

manifestamente curto para os interessados, na maioria dos casos, reunirem a 

documentação exigida, concretamente no que se refere à tradução e autenticidade dos 

documentos pelas entidades consulares; 

d) Dificuldades com a atribuição da classificação final nas equivalências ao nível do ensino 

secundário (recorda-se que no ensino básico as equivalências são concedidas sem 

atribuição de classificação). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
Divisão do Ensino Secundário e Profissional 

65

 

Conclusão 

 

 
Em conformidade com o Decreto-Lei nº 227/2005, de 28 de Dezembro a concessão de 

equivalências estrangeiras é da competência dos órgãos de direcção executiva ou do director 

pedagógico do estabelecimento de ensino básico ou secundário público, particular e 

cooperativo, dotado de autonomia pedagógica para o nível de ensino no qual a equivalência é 

solicitada. 

 

O requerimento e os documentos comprovativos das habilitações dos titulares serão entregues 

no estabelecimento de ensino que o requerente pretende frequentar ou no estabelecimento de 

ensino da área de residência em território nacional. 

 

Na sequência do Decreto-Lei nº 227/2005,  de 28 de Dezembro, rectificada pela Declaração de 

Rectificação nº 9/2006, de 6 de Fevereiro, foram entretanto publicadas as tabelas anexas à 

Portaria nº 224/2006, de 8 de Março e à Portaria nº 699/2006, de 12 de Julho, comparativas do 

sistema educativo português e do sistema de ensino de cada país e as tabelas de conversão 

respectivas. Por último foi publicado o Despacho nº 12981/2007, de 25 de Junho, que define a 

fórmula de cálculo da média do ensino secundário para alunos que se matriculam no 11º  ou 12º 

anos, na sequência de uma equivalência ao 10º ou 11º anos de escolaridade. 

 

Os processos de equivalências que, pela sua natureza, ofereçam dúvidas às escolas, ou não  

constem de nenhuma das Portarias publicadas, devem ser remetidos, pelas unidades orgânicas 

para a Direcção Regional da Educação, para efeitos de análise e parecer. 

 

O crescente aumento de equivalências concedidas pelos estabelecimentos de ensino revelou, 

mais uma vez, que as escolas assumiram as competências que lhes foram delegadas tal como 

preconizado no diploma que regula o regime de concessão de equivalências estrangeiras. 
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Dos dados remetidos pelas unidades orgânicas foram elaborados quarenta e nove quadros e 

cinquenta e um gráficos. 

 

Assim: 

 

- o número de processos aumentou no último ano bem como o número de equivalências 

deferidas. Este ano foram apresentados mais trinta e nove processos de equivalências 

do que no ano anterior; 

- o número de pedidos indeferidos baixou em relação aos anos anteriores - de quatro para 

três; 

- não foram sinalizados casos de matrículas condicionais, o que significa que durante o 

ano lectivo/escolar os processos pendentes foram regularizados. 

 

 

 

 

A Assessora 

 

 

Fátima Godinho 
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